
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

  

  

PORTARIA PROGRAD Nº 27/2025, de 14 de outubro de 2025-UNILAB

  

Designa Comissão responsável pela
realização do Processo Seletivo de que trata
o Edital  PROGRAD nº 21/2025, de 13  de
outubro  de 2025 -  PROCESSO SELETIVO
PARA PROFESSORES (AS) EDUCADORES (AS)
E ORIENTADORES (AS) INTERNOS E
EXTERNOS, PARA ATUAREM NO CURSO DE
BACHARELADO EM AGRONOMIA PELO
PROGRAMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PARA A REFORMA AGRÁRIA - PRONERA.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, a Portaria Reitoria/Unilab nº 104, de 10 de abril de 2023, publicada no DOU de 11 de
abril de 2023, do Ministério da Educação.

 

Considerando os autos do Processo nº 23282.015986/2025-65 e do Processo nº 2323282.000031/2025-
18, resolve:

 

Art. 1º Designar Comissão responsável pela realização do Processo Seletivo de que trata o Edital Prograd nº
21/2025, de 13 de outubro de 2025 -  PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES (AS)
EDUCADORES (AS) E ORIENTADORES (AS) INTERNOS E EXTERNOS, PARA ATUAREM NO
CURSO DE BACHARELADO EM AGRONOMIA PELO PROGRAMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PARA A REFORMA AGRÁRIA - PRONERA, constituída pela Coordenação do curso de Bacharelado em
Agronomia da UNILAB, formada pela Coordenação Geral e pedagógica do curso e representação do
INCRA, conforme quadro a seguir:

MEMBRO(A) FUNÇÃO
Clebia Mardonia Freitas Rabelo Coordenadora Geral
Rafaela Paula Melo Coordenadora Pedagógica 
Luzia Maria Cavalcante Cruz Representante INCRA
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Art. 2º  Compete à referida comissão planejar, coordenar e executar o Processo Seletivo, bem como divulgar
todas as informações a ele pertinentes.

 

Art. 3º  A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço da UNILAB.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO MOURA DE ARAÚJO, PRÓ-REITOR(A) DE
GRADUAÇÃO, em 14/10/2025, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1295593 e
o código CRC E44A2F71.

 

Referência: Processo nº 23282.015986/2025-65 SEI nº 1295593
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